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INDICAÇÃO Nº 026/2016 
AUTORIA: VER. VILSON CAMPOS MASCARENHAS JORGE 
 
 
“INDICA AO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A NECESSIDADE DE CRIA A 
ÁREA DO PERÍMETRO URBANO DO DISTRITO DE NOVO PARAÍSO”. 
 
 
 
O Vereador que a esta subscreve  dentro das normas regimentais vigentes desta 
Egrégia Casa de Leis, que após deliberação do Plenário INDICA ao 
Excelentíssimo Senhor Reynaldo Fonseca Diniz, Prefeito Municipal, a 
necessidade criar a área geográfica . 
 
 
JUSTIFICATIVA: 
 
O Distrito de Novo Paraíso está prestes a perder o Posto do Correios por não 
existir área do perímetro urbano do referido Distrito. Sendo exigência da 
Agencia dos Correios constar área quadrada e número de habitantes.  
 
 
 
 
PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES VER. ANTÔNIO GOMES VALADARES, EM 02  DE MAIO  DE  2016. 
 
 
 
 
 
 
 

 
VILSON CAMPOS M. JORGE 

VEREADOR PMDB 


